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Altera a Lei n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997, que "estabelece normas
para as eleições", para permitir a
celebração de coligações nas eleições
majoritárias e proporcionais, nas hipóteses
que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei n° 9.504, de 30 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos,
dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações
para as eleições majoritárias, e, para as eleições
proporcionais, apenas nas seguintes hipóteses:
I- nas eleições para Deputado Federal,

Deputado Estadual e Deputado Distrital, nos
Estados com até vinte e cinco Deputados
Federais;

II- nas eleições para Vereador, nos Municípios



com até vinte e um Vereadores;
III- no caso de coligações para eleições

majoritárias e proporcionais, poderá formar-se
mais de uma coligação para essas, dentre os
partidos que integram a coligação para o
pleito majoritário.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em      de                     de 2003.
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Relator


